
 
 

 
 

Ofício 506/2026 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 

fundamento no inciso XII do art. 172 e art. 230, ambos do Regimento Interno da 

Câmara  Municipal de Vitória, requer que fique registrado nos anais da Câmara 
Municipal de Vitória o presente 

 VOTO DE PESAR 

em razão do falecimento de Maria do Carmo Lubiana. Diante dessa perda irreparável, 

manifestamos nosso mais profundo pesar e solidariedade aos familiares e amigos, 

desejando-lhes conforto e consolo neste momento de dor. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 04 de maio de 2026. 

PEDRO MANSUR TRÉS 
Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340033003600320036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340033003600320036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340033003600320036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340033003600320036003A005000

Assinado eletronicamente por Pedro Mansur Trés em 04/05/2026 11:26 

Checksum: C0B5158CE33CBE187D8A75C41F05CD023BBF0E4A92DE9F415538A2AC259DFDC2

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340033003600320036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




